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REQUERIMENTO 

 

 

Requer informações sobre E.M. Leda Therezinha Borghesi 

Rodrigues 

 

  CONSIDERANDO que esta vereadora visitou em 05/02 a Escola Municipal 

Leda Therezinha Borghesi Rodrigues, motivada pelo fato do alagamento das salas de aula no 

piso superior, na cozinha e demais áreas da escola, gerado por diversas goteiras no teto que 

estavam escorrendo um grande volume de água. Esta vereadora foi informada no dia, com 

profissionais da Estrela e também da SEDU presentes, de que a causa do alagamento era a 

"calha podre". Vide imagem a baixo: 
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  CONSIDERANDO que esta vereadora retonou em visita a esta escola em 

19/03 e pode verificar, dentre outras coisas, essa relação de danos: 

 Sala 14 porta inchou, não fecha, 3 luminárias com 2 lâmpadas cada não funcionam e 

tinta da parede estufou e está descascando. 

 B. Portas não fecham, emperram: salas 11,12,13,14,15 e 16. 

 C.Lâmpadas queimadas: Sala 16: 1 lâmpada, Sala 15: 4 lâmpadas, sala 12: 5 

lâmpadas, sala 9: 3 lâmpadas, sala 2: 1 lâmpada, cozinha: 3 lâmpadas, corredor 

superior: 2 lâmpadas  

 D. Paredes e teto que danificou a pintura: Sala 14 e 4 

 E. Teto: tintura da laje do refeitório das crianças e cozinha danificadas e mofadas 

 F. Buraco no teto: sala 13 

 G. Projetor parou de funcionar: Sala 15 

 H. sala 4: pararam de funcionar os 2 ventiladores e as 2 tomadas 

 

 Observação: esses são os itens após a chuva. 

 

  CONSIDERANDO que a rede elétrica oscila muito e que quedas de energia 

são constantes na escolas, as vezes durando dias e voltando "do nada"; 

  CONSIDERANDO que a empresa Estrela esteve presente fazendo 

manutenções corretivas na E.M. em questão no dia 05/02 e que a própria escola não tem 

nenhum documento com o laudo constatando os estragos, nem o que foi feito, fotos de como 

estava e como ficou, nenhum tipo de registro;  

  CONSIDERANDO que constatamos também que vários brinquedos do 

parque estão quebrados, inclusive o brinquedo para crianças que usam cadeiras de rodas (tem 

duas crianças na escola), vide imagens a baixo:  
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 Destinado à crianças que usam cadeira de rodas. 

 

Conjunto inteiro quebrado, as crianças não estão usando 
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  REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Senhor Prefeito 

Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

1. Diante da lista de problemas nas estruturas da escola causados pelo alagamento e que 

até agora não foram sanados, quando a empresa Estrela fará consertos e reparos 

necessários? Dessa lista, o que cabe à Estrela? O que cabe à Secretaria de Educação?  

2. Há previsão de conserto de todos esses itens? Quando? A escola terá de fazer com o 

FRE, mesmo os problemas sendo provenientes de falta de manutenção preventiva 

(encargo da empresa Estrela)? 

3. Em todas as escolas e CEIs visitadas por essa vereadora constatamos que a Secretaria 

da Educação está deixando as manutenções prediais, de ventiladores, bebedouro, 

pequenos consertos, tudo sob encargo do FRE, na maioria das vezes insuficiente. 

Qual o protocolo seguido pela SEDU para determinar o que ficará a encargo da 

própria gestão da escola, através do FRE e o que compete à Empresa Estrela? Há um 

padrão? Favor explicar detalhadamente. 

4. Há conhecimento por parte da Secretaria da Educação e demais responsáveis sobre a 

situação da rede elétrica da escola em questão? Se sim, qual o laudo? O que 

pretendem fazer? Se não, por que? Favor justificar. 

5. Qual foi o passo a passo seguido pela empresa Estrela na prestação de serviço do dia 

05/02? Qual foi o problema constatado? O que foi feito para solucioná-lo? Favor 

anexar esses registros da empresa, com fotos. 

6. Por qual motivo a empresa Estrela não deixa uma cópia de relatório dos serviços 

prestados nas Unidades? De que maneira a SEDU fiscaliza os serviços prestados? A 

SEDU recebe um relatório de todo chamado que faz à Estrela, quando concluído? Se 

sim, enviar um exemplo. Se não, por que?  

7. Por qual motivo os brinquedos estão quebrados, em desuso e em total abandono 

conforme indicam as imagens? Quais providências a SEDU irá tomar? Quando? 

8. Em especial o brinquedo para crianças que usam cadeira de rodas, quantos 

exemplares tem desse hoje instalados nas escolas municipais? Pretende-se ampliar 

para todas as escolas? Qual providencia tomará em relação ao que está quebrado na 

E.M. Leda Therezinha Borghesi? 

 

 

 

S/S. 28 de março de 2025 

 

 

FERNANDA GARCIA 

Vereadora 
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